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AUTÓGRAFO Nº 104 DE 29 DE JANEIRO DE 2025 

 

DO PROJETO DE LEI Nº 120 DE 24 DE JANEIRO DE 2025 

 

A Câmara Municipal de Corbélia – Estado do 

Paraná, regimentalmente aprovou o Projeto de 

Lei nº 120/2025 de autoria do Prefeito 

Municipal, que “Altera a Tabela de 

Gratificação Especial do Anexo VII da Lei 

Municipal nº 1.274, de 20 de dezembro de 

2024 e dá outras providencias.”, portanto 

autoriza o Poder Executivo Municipal a 

sancionar a seguinte lei. 

 

A Câmara Municipal decreta: 

Art. 1º  Altera a Tabela de Gratificação Especial (GE) do Anexo VII da Lei 

Municipal nº 1.274, de 20 de dezembro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Tabela de Gratificação Especial (GE) 

NÍVEL BASE PERCENTUAL 

Agente de Contratação CC-1 40% 

Membro de Equipe de Apoio ao Agente de 

Contratação 
CC-3 40% 

Assessor de Gabinete de Secretário CC-2 40% 

Gestor Financeiro de Secretaria CC-2 40% 

Controlador Interno CC-1 55% 

................................................................. (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 1º de janeiro de 2025. 
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RESUMO DA TRAMITAÇÃO 

 

1º Turno – 27/01/2025 – 4ª Sessão Extraordinária: Aprovado por unanimidade. 

 

2º Turno – 28/01/2025 – 5ª Sessão Extraordinária: Aprovado por unanimidade. 

 

3º Turno: Dispensado nos termos do Parágrafo único do Art. 213 do Regimento Interno. 

 

 

 

 

EMANUEL ANDRIGO HUFF 

Presidente 

 

 

 

 

ELI STEFANELLO 

2º Secretário 

 

A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:e
1

9
7

b
2

ab
2

d
0

7
b

7
d

6
3

3
fb

0
e0

8
e5

4
0

1
cc

f3
a0

8
6

fc
f5

4
e5

6
8

fa
ec

1
cc

0
d

1
cc

2
7

0
af

f
Li

n
k 

d
e 

va
lid

aç
ão

:h
tt

p
s:

//
va

lid
a.

ae
/f

5
8

5
2

4
ca

d
4

7
0

a9
d

9
b

7
4

d
8

2
2

9
c4

6
b

c7
3

6
3

0
0

4
4

a2
ff

ed
5

b
b

d
4

0
?s

v

Validador

Emanuel H
Emanuel Andrigo Huff
Data 29/01/2025 06:33
#4d8839bfddf411ef946542010a2b610e

SIGNATÁRIO
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